
Memorando 13.328/2024

De: Edivan M. - SEDUC-DAAF

Para: SEADM-DAGEP - Departamento de Administração e Gestão de Pessoas  - A/C Hotton B.

Data: 31/07/2024 às 17:00:56

Setores envolvidos:

SEDUC, SEADM-DAGEP, SEDUC-DAAF

Contratação de empresa especializada para o fornecimento “in loco” de uniformes e tênis para

os alunos das Unidades Escolares da Educação Infantil e Ensino Fundamental do Município de

Cajati – SP.

 

 Prezado,

Boa tarde 

Solicito Contratação de empresa especializada para o fornecimento “in loco” de uniformes e tênis para os alunos
das Unidades Escolares da Educação Infantil e Ensino Fundamental do Município de Cajati – SP.

Segue DFD.

_

Atenciosamente.

 

Secretaria Municipal de Educação

 

Edivan Lima de Mattos

Chefe da Divisão de Infraestrutura

Prefeitura Municipal de Cajati - SP

Anexos:

044_DFD_Uniformes.pdf
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD Nº 44/2024 – DAAF 
 

TIPO DA DEMANDA: 
(   ) Serviços e fornecimentos contínuos (art. 6, inc. XV) 
(   ) Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (art. 6º, inc. XVI) 
(   ) Serviços não contínuos ou contratados por escopo (art. 6º, inc. XVII) 
(   ) Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual (Art. 6º, inc. XVIII) 
(   ) Serviço de obra e/ou engenharia 
(   ) Aquisição de material de consumo 
(x   ) Aquisição de bens e/ou materiais permanentes 
(  ) Locações 
(   ) Outro: _________________________________________________________________________ 
I – DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 
Aquisição de Uniformes Escolares  para a Secretaria Municipal de Educação de Cajati 

II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO A aquisição de uniformes escolares para as crianças da Secretaria de Educação de Cajati é justificada por vários motivos importantes. Primeiramente, os uniformes promovem a igualdade entre os alunos, ajudando a reduzir diferenças visíveis e possíveis casos de bullying relacionados ao vestuário. Além disso, ao fornecer uniformes, a Secretaria alivia os custos para as famílias, o que pode ser especialmente benéfico para aquelas com mais de um filho. Uniformes também fomentam um sentimento de pertencimento e identidade entre os estudantes, contribuindo para uma comunidade escolar coesa. Outro benefício é a facilidade de identificação dos alunos, aumentando a segurança dentro e fora da escola. A presença de uniformes pode melhorar a disciplina e o foco acadêmico ao minimizar distrações relacionadas à moda. Além disso, uniformes são geralmente mais duráveis e fáceis de cuidar, ajudando a manter a higiene dos alunos. Eles também criam uma imagem institucional uniforme e profissional, refletindo o compromisso da escola com a educação. Por fim, uniformes simplificam a gestão escolar, reduzindo a necessidade de aplicar regulamentos individuais sobre vestuário. Portanto, a aquisição de uniformes escolares contribui para um ambiente mais igualitário, seguro e focado no aprendizado. 
III – QUANTIDADE A SER CONTRATADA (CONSIDERAR A EXPECTATIVA DE CONSUMO 
ANUAL) 
4.000 kits de Uniforme  
Kit composto por :  
02 Camisetas  
01 Calça  
01 Blusa  
01 Bermuda 
01 Tênis  
IV – VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

A estimativa de valor da contratação é R$ 800.000,00  
V – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 

Setembro  de 2024 

VI – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
ALTÍSSIMA 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  E
D

IV
A

N
 L

IM
A

 D
E

 M
A

T
T

O
S

, R
O

D
R

IG
O

 R
IB

E
IR

O
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 e
 M

A
R

IA
 C

LA
U

D
IA

 B
R

O
N

D
A

N
I R

A
B

E
LO

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

D
A

D
-D

F
39

-6
0F

5-
D

4F
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

D
A

D
-D

F
39

-6
0F

5-
D

4F
8



 

 
 

Página 2 de 2 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 

VII – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL 
Unidade requisitante/demandante: Departamento de Apoio Administrativo Financeiro 
Responsável pela demanda: Edivan Lima de Mattos 
Secretaria demandante: Secretaria Municipal de Educação 
E-mail: convenioseducacao@cajati.sp.gov.br  Telefone: 13 3854-8601 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3DAD-DF39-60F5-D4F8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDIVAN LIMA DE MATTOS (CPF 441.XXX.XXX-24) em 31/07/2024 17:01:16 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RODRIGO RIBEIRO DE ANDRADE (CPF 332.XXX.XXX-82) em 01/08/2024 08:19:37 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARIA CLAUDIA BRONDANI RABELO (CPF 088.XXX.XXX-85) em 01/08/2024 09:40:59 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/3DAD-DF39-60F5-D4F8


